
Ações sobre unidades socioeducativas do ES ficam na Justiça estadual

O ministro do Superior Tribunal de Justiça Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido do Ministério
Público Federal (MPF) para que fosse deslocada para a Justiça Federal a análise de ações sobre a
situação das unidades socioeducativas do Espírito Santo, bem como a apuração de responsabilidades
criminais e administrativas de agentes públicos e autoridades estaduais.

Emerson Leal

Emerson LealMinistro não identificou requisitos que justificassem a transferência das ações

Na decisão, o magistrado considerou que, embora tenham sido apontados indícios de graves violações de
direitos humanos, que podem até gerar a responsabilização do Brasil em âmbito internacional, não foi
demonstrado que os órgãos estaduais não tenham condições de seguir no desempenho da função de
apurar e julgar os casos. 

As ações foram instauradas após denúncias sobre a manutenção de adolescentes custodiados em
instalações superlotadas, insalubres e sem condições estruturais adequadas. Também foram apontados
problemas como falta de higiene e assistência médica, desrespeito de direitos fundamentais como lazer e
educação, além de indícios de episódios de violência contra os internos e da possibilidade de que alguns
deles tenham sido internados sem a representação do Ministério Público.

Condenação internacional
Para o MPF, o deslocamento das ações para a Justiça Federal seria necessário em razão da ineficácia das
instituições do Espírito Santo em assegurar a dignidade, a segurança e a própria vida dos adolescentes
que ingressam no sistema socioeducativo e, especialmente, para identificar, afastar e punir os gestores,
as autoridades e todos aqueles que, direta ou indiretamente, sejam responsáveis pelas violações de
direitos humanos dos custodiados.

Ainda segundo o MPF, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, em 2011, impôs ao Brasil a adoção
de medidas para a reversão de riscos aos menores de idade internados nas unidades socioeducativas —
medidas que, em grande parte, ainda não teriam sido implementadas.

Atuação incansável
O ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, o
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deferimento de pedido de deslocamento de competência pressupõe a presença simultânea de três
requisitos: a constatação de grave violação de direitos humanos; a possibilidade de responsabilização
internacional, decorrente do descumprimento de obrigações assumidas em tratados internacionais; e a
comprovação de que os órgãos do sistema estadual não possuem condições de continuar nas funções de
apuração e julgamento isento.

Entretanto, no caso analisado, o ministro apontou que o próprio pedido de deslocamento indica que o
Ministério Público e a Defensoria Pública estaduais vêm atuando incansavelmente na defesa dos direitos
dos jovens internados nas instituições do Espírito Santo.

No mesmo sentido, o relator destacou que o Judiciário estadual tem realizado a prestação jurisdicional
em tempo razoável, inclusive já tendo proferido sentença definitiva em algumas das ações levantadas
pelo MPF.

Dessa forma, Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que a preocupação da Procuradoria-Geral da
República parece estar direcionada ao Poder Executivo do Espírito Santo, que teria permanecido inerte
na adoção de ações de reparação e até mesmo descumprido decisões judiciais. Contudo, o magistrado
ponderou que existem outros meios processuais para se exigir o adequado cumprimento de
determinações da Justiça.

"Tudo isso posto, tenho que o presente incidente de deslocamento de competência não preenche, nem
mesmo em tese, os requisitos mínimos autorizadores de sua admissibilidade, pois não foi demonstrado
que o Ministério Público estadual, a Defensoria Pública estadual, as autoridades policiais estaduais e o
Poder Judiciário estadual sejam completamente incapazes de desempenhar a função de apuração,
processamento e julgamento dos processos indicados na inicial com a devida isenção", concluiu o
ministro. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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